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Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 

Homologação de licitação, para fins de publicidade e transparecia, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Bonfim/RR, 15 de agosto de 2024. 

  

JONER CHAGAS 
CAR Prefeito 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Código Identificador:7DB07516 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO: 121/2024 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO: 121/2024-SMED 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 015/2024 

OBJETO: A contratação de empresa para execução dos serviços de 

reforma e ampliação das escolas Municipais Indígenas “DEVALDO 

BARRETO” na Comunidade Pium e “DR. ALEXANDRE RIBEIRO” 

na Comunidade Jabuti, no Município de Bonfim/RR 

Pelo presente instrumento, com base na Lei Federal nº 14.133/2021, 

adjudico o objeto da licitação, em favor da empresa KONSTRUKTIV 

ENGENHARIA LTDA, pelo valor de R$ 739.808,14 (Setecentos e 

trinta e nove mil, oitocentos e oito reais e quatorze centavos) 

A homologação da presente licitação é realizada nos termos do inciso 

IV do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a 

manifestação da Comissão de Contratação que, em Anelise aos 

documentos apresentados pela licitante, constatou o atendimento de 

todas as condições prevista no edital. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 

Homologação de licitação, para fins de publicidade e transparecia, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Bonfim, 15 de agosto de 2024 

  

JONER CHAGAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Código Identificador:3E949C8F 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO: 120 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO: 120/2024-SMED 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 014/2024 

OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA CRECHE MUNICIPAL 

“SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS” NA SEDE DO MUNICÍPIO E 

DA ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA “VOVÔ BRAULINO” NA 

COMUNIDADE INDÍGENA MARUPÁ, NO MUNICÍPIO DE 

BONFIM/RR. 

Pelo presente instrumento, com base na Lei Federal nº 14.133/2021, 

adjudico o objeto da licitação, em favor da empresa RAMOS 

EMPREENIDMENTOS LTDA, CPNJ 27.548.216/0001-42 pelo valor 

de 715.000,00 (setecentos e quinze mil reais). 

A homologação da presente licitação é realizada nos termos do inciso 

IV do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista a 

manifestação da Comissão de Contratação que, em Anelise aos 

documentos apresentados pela licitante, constatou o atendimento de 

todas as condições prevista no edital. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e 

Homologação de licitação, para fins de publicidade e transparecia, nos 

termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

Bonfim, 15 de agosto de 2024 

  

JONER CHAGAS 
Prefeito 

Publicado por: 
Eliane Santana Santos 

Código Identificador:5968D366 

 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

 

GABINETE  

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

007/2023 – SEMOU 

 

PROCESSO Nº 132/2023 

  

CARTA CONVITE Nº 005/2023 

  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

DA BALIZA. 

CNPJ: 04.056.248/0001-25 

  

CONTRATADA: RTS ENGENHARIA. 

CNPJ Nº 49.721.767/0001-07 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE 01 (UM) CAMINHÃO COM 

MUCK COM ELEVAÇÃO ELÉTRICA QUE ATENDERÁ A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DO 

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA-RR. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato 

no tocante a prazo por mais 05 (cinco) meses, a contar do dia 

31/07/2024, respeitando o limite de 60 (sessenta) meses, na forma da 

lei 8.666/93. 

  

DATA DE ASSINATURA: Dia 11 de julho de 2024. 

  

LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA 
Prefeita de São João da Baliza/RR  

Publicado por: 
Geovanna Rodrigues de Sousa 

Código Identificador:0CF8FEE8 

 
GABINETE  

1º TERMO ADITIVO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 

002/2023 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

CESSÃO DE USO Nº 002/2023, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 

BALIZA/RR, E O GOVERNO DO ESTADO DE 

RORAIMA. 

  

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, pessoa jurídica 

inscrita no CNPJ sob o Nº 04.056.248/0001-25, situado à Avenida 

Perimetral Norte, s/n, BR 210, Centro, CEP: 69.375-000, São João da 

Baliza - RR, , neste ato representada pelo Excelentíssima Sra. Prefeita 

LUIZA MAURA DE FARIA OLIVEIRA, brasileira, casada, 

inscrito no CPF sob o n° 035.995.997-00, portador da Cédula de 

Identidade sob o n° 501025 MAER- RR, residente de domiciliada na 

cidade de São João da Baliza/RR, doravante denominada CEDENTE, 

e por outro lado o ESTADO DE RORAIMA, pessoa jurídica inscrita 

no CNPJ nº 84.012.012/0001-26, neste ato representada pelo Exmo. 

Sr. Governador ANTONIO OLIVERIO GARCIA DE ALMEIDA, 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 1090939/SSP 

GO, CPF: 306.826.141-49, doravante chamado CESSIONÁRIO , 

tem entre si ajustado o presente contrato de outorga de concessão de 

uso de terrenos urbanos públicos, conforme as cláusulas e condições 

abaixo, e de acordo com a Lei Municipal nº 454, de 23 de março de 

2023. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  


